INDICAÇÃO Nº 
1839
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine a adoção das medidas necessárias junto aos órgãos competentes, para a implantação do Programa "Farmácia Popular do Brasil", no município de Guararapes, SP.

JUSTIFICATIVA

                                   A origem de Guararapes (do tupi-guarani, “no tambor”) remonta ao ano de 1908 e teve um impulso a partir de 1920,  com a construção da estrada Aguapeí-Tietê. O povoado só surgiu oito anos depois, com a chegada da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. A formação administrativa de Guararapes teve início em 10 de julho de 1934, quando foi elevado à categoria de distrito do município de Araçatuba, emancipando-se em 5 de janeiro de 1937. Contando hoje com uma população  estimada em 30.00 habitantes, numa área de 954 Km² e com uma taxa de urbanização 91,79 % , o município de Guararapes possui  63 estabelecimentos industriais, 220 estabelecimentos comerciais, 141 estabelecimentos de serviços e  outros 206 estabelecimentos diversos. O abastecimento de água atende a 99,32 % da população, o esgoto sanitário atende a 98,67 % e a coleta de lixo atende a  99,56 %  da população. O objeto da presente propositura é o de promover a universalização do acesso da população aos medicamentos; assegurar que os medicamentos básicos e essenciais à população sejam disponibilizados a baixo custo, bem como proporcionar a diminuição do impacto causado pelos gastos com medicamentos no orçamento familiar.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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